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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 38/2000

A Assembleia Municipal de Santo Tirso aprovou, em
12 de Janeiro de 1999, uma alteração de âmbito limitado
ao Plano Director Municipal de Santo Tirso, ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 90/94, de
23 de Setembro, e objecto de uma alteração de pormenor
publicada no Diário da República, 2.a série, de 7 de
Março de 1998.

As alterações objecto da presente ratificação consis-
tem na mudança de uso ou de tipologia de algumas
áreas, decorrentes da actualização de cartografia de
base, da consideração de direitos adquiridos que não
tinham sido anteriormente contemplados e da neces-
sidade de resolução de situações pontuais de natureza
social e familiar.

Foi realizado inquérito público, nos termos previstos
no artigo 14.o daquele diploma, e emitidos os pareceres
a que se refere o artigo 13.o do mesmo diploma legal.

Como o Decreto-Lei n.o 69/90 foi entretanto revogado
pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, que
aprovou o regime jurídico dos instrumentos de gestão
territorial, tendo entrado em vigor em 22 de Novembro
de 1999, a ratificação terá de ser feita ao abrigo deste
diploma.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar as alterações ao Plano Director Municipal

de Santo Tirso, constantes das fls. 3, 4, 8 e 9 da planta
de ordenamento e 9 da planta de condicionantes que,
actualizadas, se publicam em anexo à presente resolução
e substituem as folhas correspondentes publicadas
aquando da ratificação daquele Plano pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 90/94, de 23 de Setembro.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Maio de
2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 299/2000

de 29 de Maio

Pela Portaria n.o 178/99, de 13 de Março, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Ciladas de
São Romão a zona de caça associativa de Ciladas de

São Romão, processo n.o 2142-DGF, situada nas fre-
guesias de Ciladas e Nossa Senhora do Loreto, muni-
cípios de Vila Viçosa e Alandroal, com uma área de
1042,0030 ha, válida até 13 de Março de 2009.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, situados
no município de Vila Viçosa, com uma área de 183,05 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei


